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DECRETO Nº 287, DE 25 DE JULHO DE 2018. 
 

RECOMPÕE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 
O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições, conforme artigos 12, 

90, inciso VI e artigo 116, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 5.084/2009 que dispõe sobre a política 
municipal de atendimento aos direitos da criança e do adolescente;  
CONSIDERANDO que o Art. 6° da Lei criou o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA; 
CONSIDERANDO que o Art. 7°, tratou de sua composição. 
CONSIDERANDO que o Art. 7°, §8° fixou mandato dos membros em 02 (dois) anos, cujo 
início deu por força da portaria 1.130 de 09/11/2016, recomposto pela portaria nº 74 de 
03/07/2017; 
CONSIDERANDO a necessidade de substituição de alguns membros governamentais e não 
governamentais; 
CONSIDERANDO que os membros remanescentes ativos precisam ser referendados em seus 
cargos para o cumprimento do mandato; 
CONSIDERANDO que através do ofício 035/2018/CC/SMDS foi encaminhado solicitação 
para recomposição do conselho; 
CONSIDERANDO ser imprescindível a recomposição do conselho face sua finalidade; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - RECOMPOR, manter e substituir membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, a prevalecer até 09/11/2018, como segue: 
 
I – Representantes Governamentais: 
Secretaria Municipal de Governo: 

Titular Suplente 
Rafaela Nogueira Campos Flávia Cordeiro Bernardo Siqueira 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Titular Suplente 
Lucimar Ribeiro  Crislaine Cristina Nascimento Flauzino 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular Suplente 
Cibele de Castro Barbalho Baptista Lívia Cristine Carvalho Fernandes 
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Secretaria Municipal de Saúde 
Titular Suplente 
Nízia Cristina Torres Ramos Haiany Kelly Pinto da Silva 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Titular Suplente 
Túlia Cristina Alcântara Lemos Daniella de Fátima Silva 

 
II – Representantes não governamentais 

Titulares Suplente 
Elaine Cristine dos Santos Silva –  
Lar do Menor Amparado (LARMENA) 

Luiz Carlos Campolina –  
Lar do Menor Amparado (LARMENA) 

Joyce Aparecida da Silva –  
Lar de Maria  

Maria Lúcia da Silva –  
Lar de Maria 

José Soares Medeiros – 
Centro De Promoção da Criança e do 
Adolescente Nossa Senhora Menina 
(CEPROI) 

Maria Jaqueline H. P. Rodrigues –  
Centro De Promoção da Criança e do 
Adolescente Nossa Senhora Menina  
(CEPROI) 

Luiz Mauro Noronha de Almeida Júnior - 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) 

Wellington Aparecido de Souza –  
Companhia Xadrez Dance 

Nilza Rodrigues de Albuquerque Martins -
- Centroluz Esporte Clube 

Rosana Maria Araújo Pereira – 
Fundação Olhos D’alma 

 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este decreto em vigor nesta data, 
com efeitos retroativos a 11/07/2018, sendo dada por publicado com sua fixação no quadro de 
divulgações dos atos da Administração e na forma da Lei. 
 
 Conselheiro Lafaiete, 25 de julho de 2018. 
 
 

Mário Marcus Leão Dutra 
Prefeito Municipal 

 
José Antônio dos Reis Chagas 

Procurador Municipal 
     


